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	CONTRATO DE COMODATO DE CARTÕES DE VALE TRANSPORTE, PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CARGA DE CRÉDITOS
[bookmark: _Hlk178774407]ELETRÔNICOS EM CARTÕES DE VALE TRANSPORTE E OUTRAS AVENÇAS
	Nº 



	Cidade

Vitória
	Sindicato das Empresas de Transporte Metropolitano da Grande Vitória

GVBus
	Data




     Comodatário	

	Razão Social



	Ramo de Atividade / Tipo de Instituição



	Nome do Titular



	Endereço


	Nº


	Bairro



	Cidade


	U.F.


	CEP



	CNPJ


	CEI
	Inscrição Municipal


	Inscrição Estadual




     Contato I	

	E-Mail


	Telefone


	Pessoa de Contato

	Cargo


     Contato II	

	E-Mail


	Telefone


	Pessoa de Contato

	Cargo


     Representante(s) Legal(is) da Empresa	

	Nome


	RG


	CPF



	Nome
	RG
	CPF



VITORIA, _____de _______________ de 202___


                      _____________________________________________
Assinatura Representante legal
                             
4

T E R M O D E U S O D O   C A R T Ã O   E L E T R Ô N I C O
 O PRESENTE INSTRUMENTO, NO QUAL FIGURA DE UM LADO, NA QUALIDADE DE COMODANTE, O SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE METROPOLITANDO DA GRANDE VITÓRIA – GVBUS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº: 08.179.496/0001-14, COM SEDE NA RUA CONSTANTE SODRÉ Nº: 205, BAIRRO SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE DE VITÓRIA/ES E, DE OUTRO LADO, COMO COMODATÁRIO, O ACIMA QUALIFICADO, REGER-SE-Á MEDIANTE AS CONDIÇÕES A SEGUIR ESTIPULADAS:
1 - O CARTÃO ELETRÔNICO SERÁ CEDIDO EM COMODATO (EMPRÉSTIMO) AO COMODATÁRIO ACIMA CADASTRADO, PELO PERÍODO NECESSÁRIO AO USO A QUE SE DESTINA, FINDO O QUAL O CARTÃO ELETRÔNICO DEVERÁ SER DEVOLVIDO AO GVBUS EM PERFEITO ESTADO.
2 - A COMPRA DO CRÉDITO DO CARTÃO VALE TRANSPORTE OU SERVIÇO DEVERÁ SER REALIZADA NO SITE – WWW.GVBUS.COM.BR. ACESSAR O LINK INDICADO PARA RECARGA, ATRAVÉS DO LOGIN E SENHA GERADO PARA O E-MAIL CADASTRADO PELO COMODATÁRIO. O BOLETO GERADO QUANDO REALIZADO O PEDIDO DE CRÉDITO PARA OS CARTÕES, DEVERÁ SER PAGO EM AGÊNCIA BANCÁRIA OU CASA LOTÉRICA, SENDO QUE, APÓS O TERCEIRO DIA DA CONFIRMAÇÃO DO PAGAMENTO DO BOLETO, A RECARGA PODERÁ SER RECEBIDA NOS VALIDADORES DOS ÔNIBUS OU CATRACAS DOS TERMINAIS.
3 - OS CRÉDITOS SERÃO INSERIDOS ELETRONICAMENTE NOS CARTÕES. SE HOUVER RECARGA HABILITADA PARA O CARTÃO VALE TRANSPORTE OU SERVIÇO, ELA FICARÁ DISPONÍVEL NO VALIDADOR (CATRACA), NO INTERIOR DOS ÔNIBUS, POR ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS, FINDO OS QUAIS E SEM QUE HAJA A UTILIZAÇÃO DO CARTÃO, A RECARGA EXPIRARÁ E OS CRÉDITOS CORRESPONDENTES RETORNARÃO PARA A BOLSA DE CRÉDITO DO COMODATÁRIO.
4 - A BOLSA DE CRÉDITOS É UM REGISTRO EM NOME DE CADA EMPREGADOR CADASTRADO NO GVBUS, NO QUAL SE ENCONTRAM ARQUIVADOS E À DISPOSIÇÃO DO REFERIDO COMODATÁRIO TODOS OS CRÉDITOS QUE NÃO FORAM CARREGADOS NOS CARTÕES, POR CONTA DA EXPIRAÇÃO DA RECARGA HABILITADA.
5 – OS CREDITOS ELETRÔNICOS CARREGADOS NOS CARTÕES DE VALE TRANSPORTE OU SERVIÇO PODERÃO SER UTILIZADOS NO PERÍODO DA VALIDADE DO LOTE DE CRÉDITO, CUJO TERMO FINAL É AGOSTO DE 2039.
6 - O EMPREGADOR PODERÁ CONSULTAR, A QUALQUER TEMPO, O RELATÓRIO SOBRE O USO DO CARTÃO QUE LHE FOI CEDIDO, BEM COMO O SALDO DISPONÍVEL EM SUA BOLSA DE CRÉDITOS POR MEIO DE SOLICITAÇÃO VIA E-MAIL:  GVEMPRESARIAL@GVBUS.COM.BR. OS CRÉDITOS REMANESCENTES NA BOLSA DA ENTIDADE PODERÃO SER UTILIZADOS NORMALMENTE PARA UMA NOVA HABILITAÇÃO PARA O MESMO CARTÃO OU OUTROS DA MESMA ENTIDADE CADASTRADA.
7 - NO CASO DE PERDA, FURTO, ROUBO OU DANIFICAÇÃO DO CARTÃO CEDIDO EM COMODATO, O COMODATÁRIO DEVERÁ        COMUNICAR O FATO AO GVBUS, ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR - SAC, DE SEGUNDA A SABADO, NO HORÁRIO DE 07:00 ÀS 19:00, PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO O BLOQUEIO DO CARTÃO JUNTO AO SISTEMA, ESTANDO CIENTE QUE O REFERIDO BLOQUEIO SOMENTE SE EFETIVARÁ NO DIA ÚTIL POSTERIOR AO DA MENCIONADA COMUNICAÇÃO. OUTRA OPÇÃO É ACESSAR O SITE DO GVBUS E, NO LINK INDICADO PARA O EMPREGADOR, REALIZAR O BLOQUEIO DO CARTÃO (ACESSAR ATRAVÉS DE LOGIN E SENHA DA EMPRESA EMPREGADORA).
8 – A SOLICITAÇÃO DE DESBLOQUEIO DEVERÁ SER REALIZADA PELO COMODATÁRIO MEDIANTE ENVIO DE E-MAIL PARA O ENDEREÇO SAC@GVBUS.COM.BR E GVEMPRESARIAL@GVBUS.COM.BR, COM A NUMERAÇÃO DO CARTÃO, OU DE FORMA PRESENCIAL, MUNIDO DE AUTORIAÇÃO EMITIDA PELO COMODATÁRIO E PORTADOR COM DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO JUNTO AO SETOR RESPONSÁVEL DO COMODANTE, CIENTE DE QUE O CARTÃO SERÁ AUTOMATICAMENTE DESBLOQUEADO, NO DIA ÚTIL POSTERIOR AO DA MENCIONADA COMUNICAÇÃO.
9 - OS CRÉDITOS REMANESCENTES NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO BLOQUEIO SERÃO TRANSFERIDOS PARA UM NOVO CARTÃO (DO MESMO CÓDIGO INTERNO GVBUS) A SER PREPARADO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE SEGUNDA VIA. PARA A HIPÓTESE DE DESBLOQUEIO DO MESMO CARTÃO, OS CRÉDITOS SOMENTE ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO NO DIA POSTERIOR. EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ TRANSFERIDO O CRÉDITO PARA USUÁRIOS DE CÓDIGOS DIFERENTES.
10 – QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE SEGUNDA VIA DO CARTÃO VALE TRANSPORTE OU SERVIÇO, SERÁ EMITIDO BOLETO BANCÁRIO, CUJO PAGAMENTO DEVERÁ SER EFETUADO ANTES DA RETIRADA DOS CARTÕES. O PRAZO PARA ATENDIMENTO DE CONFECÇÃO SERÁ DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS APÓS A CONFIRMAÇÃO DO PAGAMENTO.
11 - O COMODATÁRIO SE OBRIGA A RESTITUIR OU APRESENTAR AO COMODANTE OS CARTÕES ELETRÔNICOS CEDIDOS, SEMPRE QUE LHE FOR SOLICITADO.
12 - PARA A EMISSÃO DA SEGUNDA VIA DO CARTÃO SERÁ COBRADO VALOR DE 10 (DEZ) VEZES A TARIFA PRATICADA NA OCASIÃO.
13 - PARA CADA CARTÃO NÃO APRESENTADO, QUANDO SOLICITADO PELO COMODANTE, E POR AQUELES DEVOLVIDOS SEM CONDIÇÕES DE RE-UTILIZAÇÃO (DANIFICADOS), SERÁ COBRADA A TAXA PELA EMISSÃO DA SEGUNDA VIA; EXCETO, NO ÚLTIMO CASO, SE O VÍCIO FOR INTRÍNSECO AO CARTÃO E O DEFEITO FOR CONSTATADO DENTRO DO PERÍODO LEGAL DE GARANTIA (90 DIAS). 
14 - EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD), O GVBUS REALIZARÁ O TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS NECESSÁRIOS AO CADASTRO E À GESTÃO DO RELACIONAMENTO COM A EMPRESA COMODATÁRIA, INCLUINDO DADOS DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS E PESSOAS DE CONTATO.
15 - O TRATAMENTO DOS DADOS SERÁ REALIZADO PARA FINS DE FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO VÍNCULO CONTRATUAL, BEM COMO PARA O CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS E REGULATÓRIAS APLICÁVEIS.
16 [image: ]- AS DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, INCLUINDO FINALIDADES, BASES LEGAIS, PRAZOS DE RETENÇÃO E DIREITOS DOS TITULARES, ESTÃO DISPONÍVEIS NA POLÍTICA DE PRIVACIDADE DO GVBUS. HTTPS://GVBUS.ORG.BR/POLITICA-DE-PRIVACIDADE/


             ________________________________________                                                                   _________________________________ 
                             COMODANTE                                                                                          COMODATÁRIO

CONTRATO ELETRÔNICO E ACEITE REALIZADO VIA INTERNET – SITE WWW.GVBUS.COM.BR

ANEXAR CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:
PESSOA JURÍDICA:
1) CONTRATO DE COMODATO DE CARTÕES GVBUS – FLS 1 e 2
2)CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES SE HOUVER OU ESTATUTO
3)COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL (CARTÃO DO CNPJ)
4)PROCURAÇÃO SE HOUVER
5)SE CONDOMÍNIO, ASSOCIAÇÃO OU IGREJA ATA DA ÚLTIMA ELEIÇÃO
6)FORMULÁRIO DO PRÉ CADASTRO 




ANEXAR CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:
PESSOA FISICA
	1) CONTRATO DE COMODATO DE CARTÕES GVBUS – FLS 1 e 2
2) CARTÃO CPF
3) CARTEIRA DE IDENTIDADE/ MOTORISTA
4) CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CEI







                      ATENÇÃO
                             A CÓPIA DA DOCUMENTAÇÃO DE ACORDO COM CADA ENQUADRAMENTO ACIMA DESCRITO, DEVERÁ SER ENVIADO PARA O 
                             EMAIL CADASTROVT@GVBUS.COM.BR
                             CADASTRO SUJEITO A ANÁLISE DE APROVAÇÃO – PRAZO 3 DIAS ÚTEIS

CONTRATO ELETRÔNICO E ACEITE REALIZADO VIA INTERNET – SITE WWW.GVBUS.COM.BR
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Em conformidade com o previsto na Lel n® 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEGAO DE DADOS), o beneficiario ou seu
responsavel logal registra seu consentimento livre, informado o inequivoco, pelo qual concorda com o tratamento do
seus dados possoals (nome, enderego, n's de documentos pessoals, fillagao, entre outros) o de seus dados pessoais
sensiveis (blometria e reconhecimento facial) pelo GVBUS para a finalidade objeto do presente Termo de Uso, podendo
 GVBUS, ora Conirolador, tomar s decisdes referentes ao tralamento de seus dados pessoals, bem como, para que realize o
tratamento de tais dados, envolvendo operagdes como as que se referem a colela, produgao, recepgdo. classificagao,
utilizagao, acesso, reprodugdo, transmissdo, distribuico, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminagao,
avaliagao ou controle da informagao, modificagao, comunicago, transferéncia, difusao ou exiragao polo periodo do respectivo
contraio até o prazo final de armazenamento dos dados previstos em Lei.

© GVBUS, na quaidade do Contioador se compromels a proleger os direios fundamentais do libordade o do privacicads © o liie
desenvalvimento da personalidade da pessoa natural, eltivos ao ratamento do dados posscais © dados pessoas Sensivels, nclusive nos meios.
dighais, garantindo Gue o ratameno de dados pessoais dar-se-4 da acordo com as bases legais previstas nas hipdteses dos ars. 7, 11 elou 14
da Lol 1370312018 (LE| GERAL DE PROTEGAO DE DADOS) liitando-so 4s aihidades necessarias para o alcance das fnaidades do prosento
Temo de Uso, bem como para cumprimento e obrigacdo legal ou reguiatbria, prevista na Norma Complementar n° 003/2017 @ na Noma
‘Complementar 006/2017 da Compantia De Transpartes Urbanos da Grande Vitdria — CETURB-GV, exercicio reguiar de direo, por detemninag3o
jucicial ou por requisicao da Autondade Nacional de Prolegao da Dados - ANPD.
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